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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Gabinete Civil da Governadoria
Superintendência de Legislação.

LEI Nº 9.069, DE 27 DE OUTUBRO DE 1981

 Institui o Dia do Seresteiro.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - É instituído o “Dia do Seresteiro”, a ser comemorado anualmente no
dia 11 de junho.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 27 de
outubro de 1981.

Deputado TURMIM AZEVEDO
PRESIDENTE


